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Representaçáo Administrativa

ILUSTRÍSSIMA MESA EXECUT1VA DA CÁMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

Arina Anna Kuipers Aardoom, portadora da Cl/RG 3726.111-4, inscrita no

CPF/MF 757.658.379-72, com endereço na Rua Avenida dos Pioneiros, n°4.610,

Carambei/PR, portadora do e - mail arinaaardoom©hotmail.com  e telefone (42)

98812-4044, com fundamento no Regimento Interno n° 2, de 11 de novembro

de 1997, da Cámara Municipal de Carambeí e Lei Decreto-Lei n° 201, de 27 de

fevereiro de 1967, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelencia

apresentar

REPRESENTACÁO ADMINISTRATIVA

Em face do Municipio de Carambeí, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ/MF sobo n°01.613.765/0001-60, presentado na pessoa

da Excelentíssima Senhora Prefeita, Elisángela Pedroso de Oliveira Nunes,

podendo ser localizada na Av. do Ouro, 1355, Carambel/PR.

I - DO ESCOPO DA REPRESENTACÁO

A presente REPRESENTAÇÁO ADMINISTRATIVA, tem por objeto, provocar

a Cámara Municipal de Carambeí, a instaurar Inquérito Civil Público, com vistas

apurar o descumprimento da recomendaçáo administrativa n° 04/2019, da qual

o Municipio de Carambeí foi destinatario, assim como, a responsabilidade da

Prefeitura Municipal na oferta de vagas e transporte para cursos técnicos,

conforme contrato n° 02/2023, requisicáo de compras n° 4/2023 e dispensa de

licitaçáo n° 02/2023, frente ao déficit do Municipio em relaçáo á concessáo de

vagas em creche e ensino fundamental.

II— SINTESE FÁTICA 

Trata-se de descumprimento de atuaçáo prioritária na educaçáo infantil e

fundamental pelo municipio de Carambei, conforme determina os artigos 208, IV,

551' e 2°, art. 211, 52° e art. 213, §3° da Constituiçáo Federal, urna vez que, o

referido municipio tem destinado inadequadamente recursos para outros níveis
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de ensino, mesmo frente an nào suprimento das necessidacies locais de educacão

Wsica.

III — DO DIRER°

Par disposicão do art. 211, §2°, da Constitui0o Federal e Lei Federal

9.394/1996, incurnbe an municipio, conforme artigo 11, inciso V, desta Lei

"oferecer a eclucac iai o infantil ern creches e pre-escolas, e, corn pricridade,

ensino fundamental, permiticia a atua0a em nufros niveis de ensino somente

quando estiverern atendidas plenamente as necessidacies de sua area de

competência e corn recursos acitna dos percentuais minimos vinculados pela

Constituiçän Federal a manutençao e desenvolvimento do ensino".

No entant°, a Municipio de Carambei encontra-se corn defasagem no

oferecimento de vagas nos CMEI's, conforme se observa em lista de espera

divulgacia em diario Oficial do dia 06/06/2023, em anexo.

Todavia, rnesrno corn tal descompasso, a Administração PUblica atual tern

ofertado vagas para Curso de Capacitacai o Técnica/Profissional, na cidade Ponta

Grossa, corn custo de R$ 1.884.000,00, consoante contrato n° 02/2023, assim

coma, transporte para os alunos clestes cursos, corn verbas reFerentes an indice

minima de aplica0o de recursos do [undo municipal de educação.

Dr,y.

Diante disso, percebe-se nitido descumprimento da legislação de regencia

(Lei n° 9.394/96), a qual traz as seguintes disposiOes:

"Art. 4' 0 dever do Estado corn educa0o escolar pLiblica será

efetivado mediante a garantia de:

Fls;
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I - educa0o basica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17

(dezessete) anas de idade, organizada da seguinte forma:

(Redação dada pela Lei 12.796, de 2013)

a) pré-escala; (Incluido pela Lei n o 12.796, de 2013)

b) ensino fundamental; (Incluido pela Lei n o 12.796, de 2013)

c)ensino media; (Incluido pela Lei n° 12.796, de 2013)

II - eaucação infantil gratuita as crianças de ate 5 (cinco) anos de

idacle; (Redação dada pela Lei n° 12.796, de 2013) [...]

X — vaga na escola pUblica de educação infant! au de ensino

fundamental mais próxima de sua residencia a toda crianca a

partir do dia ern que completar 4 (quatra) ancs de idade.

Art. 10, Os Estados incumbir-se-Jo de:

I - organizar, manter e desenvolver os orgãos e instituiy5es

oficiais dos seas sistemas de ensino;

II - definir, corn os Municipios, formas de colaboracáo na oferta

do ensino fundamental, as quais devem assegurar a distribuiç5o

proporcional das responsabilidades, de acordo corn a papula0o

a ser atendida e os recursos financeiros dispaniveis em cada uma

dessas esferas do Poder PUblica; [...]

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, corn prioridade,

o ensino media a tados que a demandarem, respeitado a

clisposto no art. 38 fiesta Lei; (Redação dada pela Lei n' 12.061,

de 2009)

VII - assumir o transparte escolar dos alunos da rede estadual.

(Incluido pela Lei n° 10.709, de 31 7.2003)

.
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Paragrafo Unica An Distrito Federal aplicar-se-ào as

competéncias referentes aos Estados e aos Municipios. [...1

Art. 11. Os Municipios incumbir-se-5o de: [...]

V - oferecer a educacäo infantil em creches e pré-escolas, e,

corn prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuagao

em outros niveis de ensino somente quando estiverem

atendidas plenamente as necessidades de sua area de

competencia e corn recursos acima dos percentuais minimos

vinculados pela Constituição Federal a manutençâo e

desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede

municipal. (Incluido pela Lei n o 10.709, de 31.7.2003)

Paragrafo (inico. Os Municipios poderào optar, ainda, por se

integrar ao sistema estadual de ensino ou compor corn ele urn

sistema Unico de educaça- o basica.

Art. 21. A educaça- o escolar compöe-se de:

I - educac`ao basica, formada pea educa0o infantil, ensino

fundamental e ensino médio;

II - educação superior.

Donde se conclui sem nenhum esforço que no 'ambito da divisão politico-

administrativa da RepUblica Federativa do Brasil nao compete aos municipios

custearem despesas corn o ensino superior. Aos municipios cabe "oferecer a

educacào infantil em creches e pré-escolas, e, corn prioridade, o ensino

fundamental [...]".

Ate pode o Municipio atuar em outros niveis de ensino, mas isso se 1.4

estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua area de competencia e

_
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com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituiçáo

Federal á manutençáo e desenvolvImento do ensino."

Bem por isso foi exarada a decisáo n° 3472/14 do Pleno do Tribunal de

Coritas do Estado do Paraná e a Consulta n° 07/2012 do Centro de Apolo

Operacional das Promotorías de Justiça COM Atribuic -óes para a Defesa

Património Público, cm que restarann estabelecidos como requisitos para que os

Municipios fornecam transporte aos universitarios:

a) garantir a atuaçáo prioritaria no ensino fundamental e na educaçáo

infantil - artigo 211, §2° da Constituiçáo Federal;

b) que os valores utilizados no transporte universitario no integrern o

indice mínimo de aplicacáo de recursos do Fundo de Manutençáo e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorizacáo do Magisterio -

FUNDEB - decisáo do Acórdáo 40/2004 - Pleno TCE;

c) que os valores utilizados no transporte universitario no componham o

índice mínimo de 25% destinados constitucionalmente á educacáo - artígo 212;

d) a observancia da Leí de Responsabílidade Fiscal (LC n° 101/2000) das

regías dispostas no artigo 62, devendo haver: "1- autorizaçáo nalei de diretrizes

orcamentarias e na leí orçamentária anual; 11 - convenio, acordo, ajuste ou

congénere, conforme sua legisiaçáo."

Assim, os Municipios devern oferecer corn prioridade a educaçáo

que compreencle creches e pre-escolas, e o ensino fundamental, para que depois

possarn oferecer o transporte universitario, que no é a sua prioridacle, °le yendo-

se exigir no mínimo um planejamento do Municipio cm relaçáo á concessáo de

vagas em creche ou ensino fundamental.

Além de toda essa fundamentaçáo, é de extrema importáncia no olvidar

a existencia de da recomendacáo administrativa n° 04/2019, °corrida no

inquérito civil n o MPPR-0031.19.000713-3 (cm anexo), que possuía como



ciestinatário a Municipio de Carambei, onde a tema era exatamente a destinação

de verbas da educaçáo municipal para custear gastas referentes a nivel superior

e tecnicos oferecidos em outras cidades. Não per outra razão, é que se deve dar

ensejo a investigacaa nesta Camara Municipal, uma vez que a recomenda0a ferta

pelo Parquet, foi clescumprida pela gestäo atual, e isso possivelmente pode

acarretar a responsabiliza0a civel e criminal do Gestor e eventuais

corresponsaveis.

III.1 — DEMAIS APONTAMENTOS

Alem do descumprimento cla aludida recomendacão ministerial, assim

coma, a inabservkscia das disposic5es legais sabre investimenta municipal

preferencial na eclucaOci basica e fundamental, coma nnencionado acima, aincia

é necessario a fiscalização de alguns pontos, para que essa contratacào atenda a

urn grau de transparência satisfatario para as municipes, unna vez que diversos

pontos näo estao esclarecidos nos docurnentos fornecidos pela prefeitura do

Municipio de Carambei.

Diante disso, a Prefeitura Municipal de Carambei cleve esclarecinnentas

acerca dos pontos trazidos a seguir:

I — A justificativa dada para a dispensa de licitação para cantratação dos

seniiços educacianais do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENA!) foi

a tato de urna empresa de producäo de embalagens vidros estar se instalando

em Cararnbei, no entanto, não ha mencão de qualquer document° formal junta

da empresa que garanta a cantratac3a clesses futuros tecnicos;

II — Nä° ha mençaci de qualquer estudo previa junto corn a ernpresa, ou

qual teria side o criteria dos gestores, para a cantratacão e escolha dos cursos

aferecidas;

Ill — N o há informaçào de coma foram selecionados Os aluncs para esses

cursos, e, no é mencionado no contrato coma sera feito a canticle, pela
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prefeitura, da frequencia destes estudantes, assim coma, não ha referenda de

coma se dará a acompanhamento e a desenvolvimento da modalidade

semipresencial de estudo;

IV— Nao houve clivulgação da lista de alunos que frequentarn esses cursos

techicos, na- o havendo coma saber quern fai beneficiacio corn as cursos, e, isso,

somado a falta de transparencia na seleça- o de alunos, pode ter levado a

favorecimento de urn certo grupo de pessoas;

V — A referida despesa nesta peca foi efetuada junto da Secretaria da

Educação, mas cieve-se anatisar se tal despesa nä° deveria ter sido empregacia

pela Secretaria Municipal de Desenvolvirnentoji que é a esta que esté vinculado

a politica de trabalho, emprego e renda;

VI A Lei Municipal n° 1.412/2022, a qual institui o Conselho de Trabalho,

Emprego e Renda, dispi5e em seu artigo 2°, inciso XVI, que compete a este

conselna: 'acompanhar as açöes voltadas para a qualificaça- o de ma- o de obra e

para a aperfeiçoamento profissional, Dem coma a proposicao de subsidios

formulaçäo da politica de formaçäo prafissional". No entanto, nä° ha qualquer

referênda de analise Du parecer deste conselho ern relacão a La] contratação.

Diante da importncia da transparencia sabre tais pontos, caso assim

entenda esta Camara Municipal, deve ser solicitado é Prefeitura tais informaçoes.

IV — PEDIDOS

Em face de tad° a exposto, requer-se a esta Camara Municipal que, apds

exercer a juizo de adrnissibiiidade, SEM RECEBIDA E AUTUADA A PRESENTE

REPRESENT/Kik° ADMINISTRATIVA. pugnando ainda, que ao tomar ciencia

todas as questoes faticas e juridicas expostas, embora esteja resguardado par

vossa independência funcional, corn a devido respeito, proceda no senticio de

efetivar as medidas administrativas e judiciais necessarias ao deslinde dos fatos,

EM DECORRÉNCIA DAS ILEGALIDADES IRREGULARIDADES DO
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PROCEDIMENTO LICITATORIO E DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTACAO DE SERVIcOS IMPUGNADO.

Term° em que pede deferimento_

Carambei, 23/08/2023
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MINISTÉRIO P ÚBLIC O
(JO Estado do Porczna

Promotora de Justiça da Comarca de Castro— Estado do Paraná

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

INQUÉRITO CIVIL n i' MPPR-0031.19.000236-5

Aos 6 de setembro de 2022, na 2 11 Promotoria de Justica da

Comarca de Castro, localizada na Rua Coronel Jorge Marcondes, s/n_°, Centro,

municIplo de Castro/PR, perante o MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ, doravante denominado MP, compareceu o MUNICIPIO DE CARAMBEI
pessoa física de direito público interno, coal endereço na Avenida do Ouro, n.° 1.355,

bairro Jardim Europa, município de Carambeí/PR, inscrito no CNPJIMF sob o n.°

01_613.765/0001-60, representado por sua prefeita municipal, senhora Elisángela

Pedroso de Oliveira Nunes, doravante denominado COMPROMISSÁRIO para, na

forma do artigo 5
0
, § 6

0
, da Lel n° 7,347/85 Lei da Açáo Civil Pública, celebrarem o

presente COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA á vista do seguinte:

CONSIDERANDO que o artigo 127 da Constituiçáo Federal

dispeie que "o Ministerio Público é instituiçáo permanente, essencial á fungo

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da orden jurídica, do regíme

democrático e dos intereSSes sociais e indivIduais indisponiveis";
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 Promotoria de Justicada Comarca de Castro— Estado do Parana

CONSIDERANDO que o Ministerio Pthlico tern legitimidade

e compet6ncia para firmar term° de ajustamento de conduta, o qual, uma vez assinado,

tern força de titulo executive extrajudicial, nos termos do artigo 5°, § 6°, da Lei n.°

7,347/85, in verb's: "§ 6'. Os orgães pCiblicos leg itimados pocierao tornar dos

interessados compromisso de ajustamento de sua conduta as exigências legais,
mediante cominacöes, que tera eficacia de titulo executive extrajudicial."

CONSIDERANDO que ac Ministerio POblico cabe exercer a

defesa dos direitos assegurados na Constituigao Federal sempre que necessário for

para a garantia do seu respeito pelos poderes municipais, nos termos do artigo 27,

incise L da Lei n.° 8.625/93;

CONSIDERANDO que ao Ministério PCiblice compete zelar

pet() efetive respeito dos Pederes Nblicos aes direites assegurados na Constituig5o,

promovenclo as medidas necessarias a sua garantia, e de proteger es direitos dif uses

e coletives, nos termos do artigo 129, incises II a Ill, da Constituiçào Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 1
0

, incise UI, da Constituicao

Federal dispöe due a RepOiDiica Federativa do Brasil tern come um de seus

fundamentos dignidade da pessoa humans;

CONSIDEFtANDO que e artigo 3', incises I, Ill e IV, da

Constituigào Federal estabelece que constituem objetivos fundamentals da Republica

Federativa do Brasil construir uma sociedade !hire, justa e solidaria; erradicar a

pobreza e a marginalizaçao e reduzir as desigualdades socials e regionals;

, 2
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Promotoria de lustiça da Comarca de Castro— Estado do Paran6

promover o bern de todos, sem preconceitos de origem, raga, sexo, cor, idade e

quaisquer outras formas de discriminagao;

CONSIDERANDO due o artigo 6° da Constituigao Federal,

insert() no titulo "Dos Direitos a Garantias Fundamentals'', dispöe que a protega°

maternidade e a infancia e a assistencia aos desernparados são urn direito social;

CONSIDERANDO qua o artigo 22, inciso XXIII, da

Constituigão Federal discipline que compete privativamente a União legislar sobre

seguridade social;

CONSIDERANDO que 0 artigo 23, inciso X, da Constitulgao

Federal estabelece como corn petencia comum da Uniao, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municipics corn bater as causes da pobreza e os fatores de

marginalizeção, promovendo a integragão social dos setores desfavorecidos;

CONSIDERANDO qua o artigo 37, inciso II, da Constitulgão

Federal preve que a investidura ern cargo ou emprego public° depende de aprovagao

prévia ern concurs° püblico de proves ou de proves a titulos, de acordo corn a

natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei,

ressalvadas as nomeagöes pare cargo ern cornissão de.clarado em lei de livre

nomeapo e exonera0o;

3r r-6
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 Prornotoria de Justipa da Comarca de Castro— Estado do Paraná

CONSIDERANDO que o artigo 37, inciso IX, da Constituicáo

Federal preceitua que a lel estabeiecerá os casos de contrataçáo por tempo

determinado para atender a necessidade temporaria de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO que o artigo 37, § 2', da Constituigáo

Federal dispóe que a nao observancia do disposto nos incisos II e III implicará a

nulidade do ato e a puniçáo da autoridade responsável, nos termos da lel;

CONSIDERANDO que o artigo 193, caput, da Constituicáo

Federal estabeiece que a ordern social tem como objetivo o bem-estar e a justiga

seciais;

CONSIDERANDO que o ailigo 194, caput, da Constituigáo

Federal disciplina que a seguridade social compreende um conjunto integrado de

agóes de iniclativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os

direitos relativos á saude, á previdéncia e á assisténcia social;

CONSIDERANDO que o artigo 194, parágrafo único, incisos

I, II e III, da Constituigáo Federal prevé que compete ao Poder Público, nos termos da

lei, organizar a seguridacle social, com base nos seguintes objetivos, dentre outros:

universalidade da cobertura e do atendimento; uniformiciade e equivaléncia dos

beneficios e serviços ás populaçóes urbanas e rurais: e seletividade e distributividacle

na prestagáo dos beneficios e servigos

r- 1,
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Promotoria de lustip da Cornarca de Castro— Estado do Parana

CONSIDERANDO que o artigo 203, caput e incisos, da

Constituiçäo Federal preceitua que a assistencia social sera prestada a quem data

necessitar, independentemente de contribuigäo a seguridecle social, e tern por

objetivos: a protecao a familia, a maternidade, a infancia, adolescencia e velhice;

o amparo s crianças e adolescentes carentes; a promoça- o da integragao ao mercado

de trabalho; a habilitacao e reabilitacao das pessoes portadoras de deficiencia e a

promogao de sue integracão a vida comuniteria; a garantia de um salad° minima de

beneficio mensal a pessoa portadora de deficiencia e ao idoso que comprovem nao

possuir meios de prover a prapria manutencao ou de te-la provide por sue familia,

conforme dispuser a lei; e a reduçao da vulnerabilidade socioeconömica de families

em situaga'o de pobreza ou de extrema pobreze;

CONSIDERANDO que o artigo 204, inciso I, da Constituigaa

Federal dispc)e que as agoes governamentais na area da assistencia social serao

organizadas tendo como ume de sues diretrizes a descentralizaceo politico-

administrative, cabendo a coordenaçao a as normas gerais a esfera federal e a

coardeneçao e a execugão dos respeotivos programas as esferas estadual e

municipal, bem coma a entidades beneficentes e de assistencia social;

CONSIDERANDO que a artigo 1° da Lei n.° 8.742/93

estabelece qua a assistencia social, direito do cidadao a dever do Estado, 6 Politica

de Seguridade Social nao contributive, qua prove as minimos socials, realizada

através de um conjunto integraclo de açaes de iniciativa publica e da sociedade r pare

garantir a atendimento as necessidades basices;

CONSIDERANDO qua o artigo 6°-C, caput, de Lei n.°

8142/93 discipline que as proteOes sociais, basica a especial, serao ofertadas

precipuamente no Centro de Referencia de Assistencia Social (Ores) e no Centro de
, •
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Prnmotoria delta-tip da Comarca de Castro—Estado do Paran6

Referencia Especializado de Assistencia Social (Creas), respectivamente, e pelas

entidades sem fins lucrativos de assistencia social de que trata 0 art. 3 g clesta Lei;

CONSIDERANDO que o artigo 6°-E, paragrafo Unica, da Lei

n..° 8.742193 prey& que a formacäo das equipes de referência devera considerar o

nürnero de familias e individuos referenciados, os tipos e modaliclades de atendimento

e as aquisipöes due devem ser garantidas aos usuários, conforme deliberagöes do

CNAS;

CONSIDERANDO que a artigo 15, incisos II, III, IV, V e VII, da

Lei n.° 8.742/93 preceitua que compete aos Municipios efetuar o pagamento dos

auxilios natalidode e funeral: executar os projetos de enfrentamento da pobreza,

incluindo a parceria corn organizaçOes da sociedade civil; atencler as açoes

assistenclais de carter de emergëncia; prestar os servigos assistenciais de que trata

o art. 23 desta lei; e realizar o monitoramento e a avaliaçã'o da politica de assistência

social em seu Ambito;

CONSIDERANDO que a artigo 18, incisos 1 e II, da Lei IT°

8.742/93 dispeie que compete ao Conselho Nacional de Assistencia Social aprovar a

Politica Nacional de Assistencia Social e norrnatizar as açöes e regular a prestacão

de serviços de natureza pOblica e privada no campo da assistencia social;

CONSIDERANDO que, conforme seu artigo 31, cabe so

Minister-10 PCiblico zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecicios na Lei n.'

8.742/93;

IN
4,11)



-

I

-

• MINISTI-iRIO PUBLIC 0
1-_::-;tad() 1-7oiciii(1

Prornotoriad Justiga da Cornarra de Castro— Estado do Parri

CONSIDERANDO quo o Conselho Nacional de Assistencia

Social — CNAS editou a Resolução n•° 269, de 14 de dezembro de 2006, por meio da

qua aprovou a Norma Operacional Basica de Recursos Humanos do Sistema Onico

de Assistencia Social— NOB-RH/SUAS;

CONSIDERANDO quo a Norma Operacional Basica de

Recursos Humenos do Sistema ONG° de Assistencia Social— NOB-RWSUAS, no seu

capitulo "IV — Equipes de Referencia", estabelece que o Cras — Centro de Referencia
da Assistencia Social, Orgão responsavel pela proteçáo social basica, pode ter ate

2.500 families referenciadas em municipios de pequeno porte I, corn capecidade de

atendirrento anus] de 500 families, devendo a equipe ser composta, minimamente,

de 2 técnicos de nivel superior — sendo um assistente social e, preferencialmente, urn

psicologo — e 2 técnicos de nivel medic (agentes administrativos e orientadores

sociais), além do coordenador, quo dove ser de nivel superior e concursado;

CONSIDERANDO clue, conforme Orientagbes Técnicas do

Ministerio do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, os tecnicos de nivel médio

do eras devem ter perfil de "agente administrativo" elou "agente social e/ou orientador

social";

CONSIDERANDO quo a Norma Operacional Basics de

Recursos Humanos do Sistema Unico de Assistência Social— NOB-RH/SUAS, no seu

capitulo "IV — Equipes de Referencia", discipline quo o Creas — Centro de Referenda

Especializado de Assistência Social, argäo responsevel pela protegao social

especial de media complexidade, cads equipamento tern capacidade de atendimento

de 50 pessoas, devendo a equipe ser composta, minimamente, de 1 coordenador

(nivel superior e concursado), 1 assistente social, 1 psicifilogo, 1 advogado, 2

j
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profissionais de nivel superior ou medio para abordagem de usuarios e 1 auxiliar

administrativo;

CONSIDERANDO que, conforme apurado no lnquérito Civil

em referénoia, a equipe do Cras Novo Horizonte é formada pela coordenadora, de

cargo comissionado e corn nivel superior de escolaridade, 2 (duas) assistentes sociais

de cargo efetivo, e 2 (dois) servidores efetivos de nivel medio, senda urna auxiliar de

services gerais e um motorista;

CONSIDERANDO que, conforme apurado neste mesmo

inquérito Civil, a equipe do Creas Central de Carambeí é formada pelo diretor, cargo

comissionado e de nivel superior, 3 (trés) profissionais concursadas de nivel superior,

senda 1 (urna) psicóloga, 1 (urna) assistente social e 1 (uma) pedagoga, e 2 (dais)

servidores de nivel rrédio, sendo urna de servis-.os gerais concursada e outro motorista

te rcei rizado ;

CONSIDERANDO que o Municipio de Cararnbei apresentaria

as seguintes inconsisténcias quanto á composiçáo da equipe de referéncia prevista

na NOB-RHISUAS: a) os 2 (dais) técnicos de nivel medio do Cras Novo Horizonte no

possuem cargos de agentes administrativos e/ou agentes/educador social; b) o Creas

Central no possui advogado e auxiliar administrativo; G9 os servidores de nivel médio

do Creas Central nao possuem, aparentemente, funOes de abordagem de usuarios

ou atribui0es de "orientador social"; e d) a capacidade de aterdimento do Creas

Central deveria ser de 50 (cinquenta) individuos, guando na realidade atende 151

(cento e cinquenta e um) individuos.



b) 1 (urn) de assistente social;

„._
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CONSIDERANDO que 0 Municipio de Carambel, par sua

prefeita Elisangela Pedrosa de Oliveira Nunes, tern interesse em criar e prover as

cargos pOblicos necessarias pare regularizar a composiggio etas equipes de referencia

do Cras — Centro de Referéncia da Assistencia Social e do Creas — Centro de

Referenda Especializado de Assistencia Social:

RESOLVEM

Firmar o presents COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA. corn fulcra no artigo 5°, § 6°, da Lei n.° 7.347/85, mediante as seguintes

TERMOS:

Clausula 1 2 • 0 Municipla de Carambei se compromete a adequar pienamente a

composiçäo das equipes de referência do Cras — Centro de Referencia da Assisténcia

Social e do Cress — Centro de Referência Especializado de Assistencia Social so

previsto na Norma Operacional Basica de Recursos Humanos do &stems Unica de

Assistencia Social— NOB-RI-1/SUAS, aprovada pelo Conselho Nacional de Assistencia

Social — CNAS 01 meio de sua Resoluçäo n.° 269, de 14 de dezernbro de 2006, ate

a data de 01/04/2023, da seguinte forma:

I — Prover e, se necessario, criar Os seguintes cargos ou empregos pCiblicos, de

natureza efetiva, para exercicio no Creas:

a) 1 (urn) de advogada
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c) 1 (um) de psiCA510g0;

d) I (urn) de auxiliar administrativo;

e) 2 (dais) de profissionais de nivel superior ou media corn perfil e atribuVao de

abordagem dos usuarios.

H — Prover e, se necessário, cdar as seguintes cargos ou empregos püblicas, de

natureza efetiva, para exercicio no Cras:

a) 1 (um) de psicalago;

b) 2 (dois) de técnica de nivel media, send° urn cam perfil e atribuicäo de agente

administrativo a Dutra de agente social e/ou onentador social.

Paragrato iinico. 0 compromissário mantera, a todo tempo, proviclos as cargos ou

empregos atualmente em exercicio no Creas e no Cras

Cláusula 2a • 0 ivlunicipio de Cararnbei se compromete a, provisoriarnente, enquanto

nao for exigido o cumprimento do previsto nos incisos 1 e II da ciausula 1, manter

providos as empregos ptbilcos, corn natureza temporal-0, de 1 (urn) de psicólogo e 1

(urn) de ass istente sodal para exercicio no Creas, objetos do processo seletivo

sirnplificado regulamentado !Delo edital n.° 10412022.

Clausula 3'• 0 no-cumprimenta de qualquer das clausulas do presente acarretara

em multa pecuniaria oar dia de OrtliSSa0 au descumprimento, por parte da pessoa

fisica representante legal, fixada o dia-multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos

reais). por cargo ou emprego no provido, reajustaveis pelos indices oficiais, sem

e • rt

; L

1
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prejuizo da aplicagào das penas previstas na legislaçAo constitucional e

infraconstitucionai, nctadamente aquelas dispostas na Lei de Imp robidade

Administrative (Lei n.° 8.429/92 e suas posteriores alteraçoes).

Ciáusula 44. Por motivo plenamente jusfificado pode haver, excepcionaimente,

crila0o dos prazos estipulados neste Termo de Compromisso, sendo que referida

dilação deve ser solicitada antes da fluir o prazo que se pretende dilater e deve ser

expressamente deferida pelo Ministerio Füblico subscrevente_

Clausula 5°. o presente comprornisso de ajustamento devera ser publicado na
imprensa oficial e enviada capia A CAmara Municipal e ao Conselho Municipal de

Assisténcia Social.

Clausula 6'• Fica ressalvada ao Ministerio Public() a análise pormenorizada do

provimento dos cargos e empregos mencionados nas clausulas 
1a 

e 2°, tendo o

Ministeno Public() o dever de, se for a caso, tomer as medidas legais cabiveis, em

relaçâo aos responsaveis pelo seu descumprimento

Paragrafo (wilco. 0 Municloio de Carambei se compromete, caso he for em algum

momento requisitado, a fornecer ao Ministkio Pilblico, no prazo de 10 (dez) dias Oteis,

capias de leis que criaremos os cargos e empregos pablicos mencionados neste termo

bem corno dos atos de nomea0o e termos de posse que Ihes digam respeito.

Cláusula P. 0 presente cornpromisso de ajustarnento entre em vigor e produz efeito

imediatamente, logo apás a aposição clas assinaturas pelas partes.

1
_
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Promotoriade Justiça da Comarca de Castro— Estado do Paraná

Por firn, por estarem compromissados, firmarn este TERMO ern 2 (duas) vías de igual

teor, que terá eficacia de título executivo extrajudicial, na forma da lei.

Castro, 06 de seternbro de 2022.

4
)jai.H^ LAin\ nvkkM ' 1101

LUIZ ALE)(ANT PRESTES DE SOUZA

Promotor de Justiça

EL4

refeita Municipal

NUNES

• —

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

Secretario Municipal de Administragáo e Negócios Jurídicos

JOH NA REGI A DE MACEDO NOGUEIRA

Sencr_étária Municipal de Assisténcia Social

12
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Cornitê de Regularizacâo Fundiaria.
Art. 2' Esta portaria entrará em vigor na data de sua

puolicacão,
GASINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARAMBEI,
EM 06 OE JUNHO DE 2023.

ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES
PREFEITA MUNICIPAL

Editais

EDITAL N° 134/2023
A Prefeita Municipal de Carambei. Estado do Parana, no

use de suas atribuicbes e considerando o disposto:
na Lei Municipal n°1343/2020. de 26 de junho de

2020. quo dispbe sabre a lista de espera por vagas na
Educação Infantil de 0 a 3 anos e suas prioridades;

no Decreto Municipal n` 08/2021, de 20 de janeiro de
2021, que fixa norrnas para o cadastramento,
recadastramento e matriculas de crianças nos Centros
Municipals de Educação Infantil e instituicão de educação
infanta conveniada;

• na Instrucki Normativa n°01/2023 da Secretaria
Municipal de Educa0o e Cultura. de 18 de janeiro de 2023,
quo orienta a cadastramento e recadastramento para
espera de vaga em Centro Municipal de Educaç5o Infantil a
instituicão conveniada, pa'a o ano de 2023:

• no Parecer CEEICP n°12/2015, aprovado em
28/09/2015, quo trata da vigencia das Resoluçóes CNE/CEB
n°0112010 e 0612010 - matriculas na Educação Infantil e
Ensino Fundamental:

- nas demais normas e legislaçoes vigentes, resolve
TORNAR PUBLICA

A lista de espera para vaga nos Centros Municipals de
Educa0o Infantil e instituiçao conveniada, atualizada em
06/06/2023, de acordo corn a nnovimentacão das vagas
conforme segue:
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GABINErE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARAMBEI,
EM 06 DE jUNHO DE 2023.

ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES
PREFEITA MUNIC/PAL

EDITAL N 2 135/2023
A Excelentissinna Sr. Prefeita Municipal de Carambei,

Estado do Parana, no uso de suas atribuicees legais e
considerando os Editais n g 102/2023,

RESOLVE:
CONVOCAR as candidatas abaixo relacionadas,

aprovadas ern TESTE SELETIVO instituido peio Edital
102/2023 para o cargo de Professor de Educa0o Infantil -
40h. a comparecer no prazo improrrogavel de 02 (dois) dias
6teis contados a partir desta publicação, para se
manifestarern sobre a aceitaçäo do ennprego junto co
Departamento de Recursos Hurnanos, rnunido da
docurnentatão exigida para sua contratação. 0 no
comparecimento do candidato convocado implicara em
ren6ncia ao ernprego pUblico para a qual foi convocada.

GRUPO OCUPACIONAL: MAGISTERIO
CARGO: PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL - 40h

CLASS. NSC. N 9 NOME DO CANUIDATC) R.G.

01.058 CLAUDINE/A DA SELVA AMOS 8.073.758-0
3

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARAMBEl,
EM 06 DE JUNHO DE 2023.

ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES
PREFEITA MUNICIPAL

EDITAL N 2 13612023
A Excelentissima Sra. Prefeita Municipal de Carambei,

Estado do Parana, no uso de suas atribuigóes legais e
considerando n Edital N2442023,

RESOLVE:
CON VOCAR o candidato abaixo relacionado, aprovado

em TESTE SELETIVO instituido per° Edital n I-2 32/2023 para
os cargos de Professor - 20h, Professor de Educacão /Mandl
- 40h, a comparecerenn no prazo /rnprorrogavel de 02 (dais)
dias 0teis contados a partir desta publicação, para se
manifestarem sobre a aceitação do ennprego junto ao
Departannento de Recursos fiumanos, munidos da
documentação exigida para sua contratacao. 0 não
comparecimento do candidato convocado implicara ern
renbncia ao emprego pUblico para o qual foi convocado.

GRUPO OCUPACIONAL: MAGISTERIO
CARGO: PROFESSOR - 20h

CLASS. INK. N0 NOME DO CANDIDATO

34= 	01.003 GISELE APARECIDA MATTOS SILVA 8.094.081-5

KUTNER

01.023 DAIANE CAROLINE RODRIGUES VIEIRA 10.983.639.7

DE FRANcA

01.034 AMANDA KAREN KLICZKOWSKI 13.468.302-3

01.039 J ULIO CESAR 0145 00 NASCIMENTO 10.783 141-0

01.02.: ALIN! DOS SANTOS LEPEK 10.202.312-9

01.014 SAMARA GABRIELA ROSA MORE/RA 14.009.61.6-1

GRUPO OCUPACIONAL: MAGISTERIO

CARGO: PROFESSOR DE EDUCACAO INFAN1IL - 40h

CLASS. INK_ N9 NOME DO CANDIDATO R.G.

40 01 02.031 VALQUiRIA LIRICH STANGE ROSA 13.432.815 C

41
0
	02.007 1_,ARISSA JOHAYNE SANTOS 13.395586-0

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARAMBEI,
EM 06 DE jUNHO DE 2023.

ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES
PREFEITA MUNICIPAL

ED1TAL N2 137/2023
A Excelentissima Sra. Prefeita Municipal de Cararnbei,

Estado do Parana', no uso de suas atribuiçifies iegais e
considerando as Editais n g 157/2022.

RESOLVE:

CONVOCAR us candidatos abaixo relacionados,
aprovados em TESTE SELETIVO instituido pelo Edital
157/2022 para o cargo de Professor - 20, a comparecer no
prazo improrrogave.1 de 02 (dais) dias tateis contadas a
partir desta publicação, para se manifestar sobre a
aceitack do emprego junto ao Departamento de Recursos
Humanos. munido da documentação exigida para sua
contratação. 0 nn comiparecJmento do candidata
convocado irnplicara em renUncia ao ennprego pübrico para
o qual foi convocada.

GRUPO OCUPACIONAL: MAGISTER10
CARGO: PROFESSOR - 20h
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